
Relatório de Auditoria Especial Nº 75/2013 – CAINT/CGE 
 
 

 
 

Centro Administrativo Governador Virgílio Távora  •  Av. General Afonso Albuquerque Lima - Cambeba  
- Cep: 60.830-120  •  Fortaleza, Ceará  •  Fone: (85) 3101.3467  •  Fax: (85) 3101.3480 

www.cge.ce.gov.br 
 

 

CGE 
SPU  

7488980/2013 
Fls     

RELATÓRIO DE AUDITORIA ESPECIAL Nº 77/2013 – CAINT/ CGE. 

NATUREZA DA ATIVIDADE: AUDITORIA ESPECIAL 
PROCESSO Nº.: SPU 7488980/2013 
UNIDADE AUDITADA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE 
GESTOR DO ÓRGÃO: ANDRÉ MACÊDO FACÓ 

 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1. Na denúncia formalizada por meio do Ofício nº 57/2012 da Assembleia 
Legislativa, de 20 de novembro de 2012, que compõe o processo SPU nº 127931155, o 
Deputado Heitor Férrer denuncia o cometimento de ilegalidades administrativas, civis e 
práticas delituosas contra o diretor comercial, Sr. A*****o A***s F***o; contra os 
membros que compunham a diretoria da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – 
CAGECE na data da presente denúncia e contra os responsáveis pela empresa Allsan 
Engenharia e Administração, e requer a apuração para que se determine a imediata 
suspensão do contrato firmado entre a CAGECE e a referida empresa, bem como a 
realização de uma auditoria sobre o vínculo contratual e sobre todo o processo de 
contratação. 

2. O Sr. Secretário Executivo da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, 
conforme orientação do Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria 
Geral, determinou uma auditoria especial de apuração de denúncia no contrato 
celebrado entre a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE e a empresa 
Allsan Consultoria Administração em Saneamento Ltda., tendo o Coordenador de 
Auditoria da Gestão da CGE emitido a Ordem de Serviço de Atividade de Auditoria nº 
108/2012, de 17/12/2012, relativa à auditoria especial para apuração dos fatos 
denunciados. 

3. Para subsidiar os trabalhos de auditoria, em 18/12/2012, por meio dos Ofícios 
CGE/GAB nºs 2085 e 2084, respectivamente, foi solicitado ao Ministério Público do 
Estado do Ceará (MPE) e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), com base 
nos acordos de cooperação técnica celebrados entre o Governo do Estado do Ceará e 
essas instituições, informações relativas a possíveis apurações já realizadas por esses 
órgãos em relação a essas denúncias, dado que esse assunto já vinha sendo 
amplamente divulgado pela imprensa local e nacional.  

4. Nesse sentido, ressalta-se que até 06/02/2013 a equipe de auditoria não recebera 
informações desses órgãos acerca de apurações já realizadas no correspondente 
contrato, tendo sido informado pelo MPE, que o pedido de informações da CGE seria 
encaminhado ao setor competente.  

5. Em 10/01/2013, a equipe de auditoria apresentou-se ao então Diretor Presidente 
da CAGECE, Sr. Gotardo Gomes Gurgel Júnior, e solicitou os documentos necessários 
ao exame por meio da Requisição de Material nº 1.  

6. Os trabalhos de campo se desenvolveram na sede da CAGECE, no período de 
14/01/2013 a 01/02/2013, nos quais se analisou o processo licitatório e o processo de 
contratação, juntamente seus apostilamentos e aditivos. 
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7. A análise da manifestação do auditado (VIPROC 13208620 4) e a correspondente 
elaboração do relatório de auditoria realizaram-se no período de 06/08/2013 a 
12/08/2013. 

2. DAS APURAÇÕES EFETUADAS 

8. Inicialmente a equipe de auditoria analisou os procedimentos preparatórios para a 
licitação da CAGECE, que teve como objeto a contratação de serviços técnicos 
especializados de leitura de medidores com faturamento imediato e repasse simultâneo 
de fatura, para capital e interior do Ceará, constatando-se o seguinte: 

a. A necessidade de licitação surgiu em decorrência do encerramento dos contratos 
nº 311/2002 e nº 312/2002 em janeiro de 2008, atentando-se para a necessidade 
de continuidade dos serviços prestados; 

b. Referida licitação foi apresentada com um cronograma da CAGEGE, que dividiu o 
serviço em dois lotes para todo o estado do Ceará. Em cada lote estavam 
presentes os seguintes serviços: leitura de medidor com faturamento imediato e 
impressão simultânea da fatura, leitura de medidor sem faturamento imediato, 
repasse de faturas, emissão/envelopamento e agrupamento com repasse de 
faturas, emissão/faturamento com repasse de faturas mensais de clientes não 
medidos, leitura de medidor e repasse posterior de faturas, faturamento imediato 
com exceção de leitura e atualização de dados cadastrais;  

c. Realizou-se uma pesquisa de preços dos serviços de leitura com medidor com 
faturamento imediato e impressão simultânea da fatura nas empresas de 
saneamento brasileiras, obtendo-se um retorno das empresas: Companhia de 
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB, Companhia de Saneamento 
de Alagoas - CASAL, Empresa Baiana de Água e Saneamento S.A. - EMBASA, 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e 
Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO; 

d. O preço médio obtido das referidas empresas, para os mencionados serviços, foi 
de R$0,73, todavia os preços já praticados pelas contratadas que executavam os 
serviços na CAGECE eram: de R$0,64 pela empresa Fimm Brasil Ltda. e de 
R$0,65 pela empresa GMF Gestão De Medição E Faturamento Ltda. Diante dos 
três valores, a CAGECE utilizou na planilha de preços básicos para compor o 
edital o valor de R$0,65 para o serviço de leitura de medidor com faturamento 
imediato e impressão simultânea da fatura; 

e. Observou-se que o valor total estimado para o lote I era de R$8.163.858,34 (oito 
milhões, cento e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos); para o lote II o valor estimado era de R$10.943.754,25 (dez 
milhões, novecentos e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
vinte e cinco centavos); 
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f. No dia 25/05/2007 foi enviada a Minuta de Edital à Procuradoria Geral do Estado 
– PGE, por meio do Ofício nº 535/07/DPR, SPU 07191991-0, para dar início ao 
processo licitatório. 

9. Após o ingresso na PGE, e com o fito de iniciar os procedimentos necessários à 
licitação, a Comissão Central de Concorrências da PGE publicou o aviso de licitação da 
Concorrência Pública Nº 09/2007 no Diário Oficial do Estado de 18/06/2007, marcando 
sua realização para o dia 23/07/2007.   

10. Ao analisar-se o processo licitatório Concorrência Pública Nº 09/2007, constatou-
se o seguinte: 

a. Em 23/07/2007 foram recebidas as propostas das seguintes empresas: Delta 
Construções S/A, Fimm Brasil Ltda., Construtora e Incorporadora Santa Teresa, 
Allsan Consultoria Administração em Saneamento Ltda., Magia Construções e 
Serviços Ltda. e JFIL Terceirização de Serviços Ltda.;  

b. No dia 26/07/2007 foi efetuada a habilitação das empresas, tendo sido inabilitadas 
as empresas Magia Construções e Serviços Ltda. e JFIL Terceirização de 
Serviços Ltda..  

As referidas empresas foram inabilitadas por não terem apresentado atestado de 
que realizaram serviços de leitura de medidores com emissão simultânea de 
faturas, conforme item 5.2.3.1; e declarações conforme itens 5.2.3.2 e 5.2.3.3 do 
edital da Concorrência Pública nº 009/2007;  

c. Na data de 04/10/2007 ocorreu a abertura e o julgamento das propostas de preço, 
tendo sido classificadas como menor preço, no lote I, a empresa Construtora e 
Incorporadora Santa Teresa, com o valor global de R$6.883.553,31, e no lote II a 
empresa Allsan Consultoria Administração em Saneamento Ltda., com o valor 
global de R$8.949.747,79;  

d. Em 18/12/2007 foi realizada a Simulação Operativa prevista no Edital     para que 
as empresas classificadas atendessem aos seguintes requisitos: a) 
apresentassem o conjunto de equipamentos conforme o modelo apresentado na 
proposta comercial, b) imprimissem 100 (cem) faturas, das quais foram analisadas 
todos os itens solicitados no edital, incluindo a leitura do código de barras e c) 
demonstrassem o processo de carga e descarga dos dados processados;  

A simulação em questão foi realizada pelas duas empresas que apresentaram o 
menor preço no lote, conforme exigência do edital no item 8.7, enquanto a 
empresa habilitada Fimm Brasil Ltda. esteve presente apenas para acompanhar 
os procedimentos; 

e. No dia 27/12/2007 foi emitido o parecer da CAGECE sobre a simulação operativa 
realizada, no qual foi consignada a aprovação das duas empresas classificadas 
em primeiro lugar em cada lote, tendo o mesmo sido encaminhado à Comissão 
Central de Concorrências no dia 10/01/2008;  
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f. Na data de 23/01/2008, na reunião da Comissão Central de Concorrências, foi 
divulgado o resultado da fase das propostas comercias declarando como 
vencedoras as empresas Construtora e Incorporadora Santa Tereza (lote I) e 
Allsan Consultoria Administração em Saneamento Ltda. (lote II);  

g. Em 31/01/2008 a empresa Fimm Brasil Ltda. apresentou recurso administrativo 
quanto ao resultado do julgamento;  

h. No dia 11/03/2008 a CAGECE apresentou à Comissão Central de Concorrência 
parecer considerando improcedente o recurso apresentado;  

i. Na data de 14/07/2008 a Comissão Central de Concorrências julgou como 
vencedoras da licitação as empresas Construtora e Incorporadora Santa Tereza 
(lote I) e Allsan Consultoria Administração em Saneamento Ltda. (lote II);  

j. Em 28/07/2008 foi efetuada a homologação da licitação por parte do Presidente 
da CAGECE;  

k. No dia 05/08/2008 a empresa Fimm Brasil Ltda. impetrou mandado de segurança 
com pedido de liminar almejando suspender o prosseguimento da Concorrência 
Pública Nacional nº 09/2007/CAGECE/CCC (processo nº 0168.000283/2007-63). 
A impetrante solicitou que as autoridades coatoras não homologassem e nem 
adjudicassem o objeto da licitação às licitantes classificadas em primeiro e 
segundo lugar em ambos os lotes;  

A Procuradoria Geral do Estado, em resposta à demanda judicial impetrada pela 
Fimm Brasil Ltda., alegou que teria havido a perda do objeto da ação, tendo em 
vista a homologação da licitação e adjudicação do objeto dos contratos às 
vencedoras do certame, encerrando-se a fase licitatória com a assinatura de todos 
os contratos pelas empresas vencedoras e a CAGECE. Referido processo foi 
sentenciado como extinto, corroborando com o posicionamento da PGE, em 
relação à perda do objeto, conforme publicação do Diário da Justiça-CE nº 11, de 
19/01/09; 

l. Na data de 01/12/2008 foram assinadas as Ordens de Serviço para início da 
execução dos serviços contratados, cujos contratos, com vigência de 24 meses, 
se encerraram em 30/11/2010, sendo objeto de aditivos conforme se verificou na 
análise dos contratos; 

Diante das análises realizadas no procedimento licitatório, Concorrência Pública 
Nacional nº 09/2007/CAGECE/CCC (processo nº 0168.000283/2007-63), não 
foram encontradas desconformidades relacionadas à sua legalidade. 

11. Em que pese não se verificar ilegalidades no processo licitatório, verificou-se a 
ausência de numeração sequencial e de rubrica em todas as suas folhas, em 
desconformidade com o art. 38 da Lei nº 8.666/93. Corroborando com a ausência de 
autuação do processo, verificou-se que o edital de licitação possui um sumário, cuja 
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numeração não se apresenta condizente com a numeração constante nas páginas que 
compõem o referido edital; 

Manifestação do Auditado  

“Da análise dos documentos digitalizados da CP 09/2007, observamos a 
existência de 15 volumes de arquivos, assim divididos: 

01-CP20070009-CAGECE-PASTA 01 contendo 332 páginas numeradas e 
rubricadas pela Comissão Central de Concorrência – PGE de 01 a 332; 

02-CP20070009-CAGECE-PASTA 02  contendo 279 páginas numeradas e 
rubricadas pela Comissão Central de concorrência da PGE de 333 a 359, 
as páginas de 360 a 831 estão representadas por uma folha que indica 
tratar-se da numeração relativa aos documentos de Habilitação das 
licitantes, os quais estão digitalizados nos arquivos 04 a 09; A numeração 
segue a partir do número 832 com a Ata da Sessão para processar e julgar 
a licitação e outros documentos até o número 901; as páginas de 902 a 
1215 estão representadas por uma folha que indica tratar-se da numeração 
relativa às Propostas Comerciais das licitantes, os quais estão digitalizados 
nos arquivos de 10 a 15; A numeração segue a partir do número 1216 a 
1374; 

03-CP2007009-CAGECE- Pasta Judicial contendo 36 páginas numeradas 
e rubricadas pela Comissão Central de Concorrência – PGE de 01 a 36; 

04-ST ENG. Contendo documentos de habilitação da empresa Santa 
Tereza Engenharia, com carimbo da Comissão Central de Concorrência, 
informando na página inicial corresponderem ás páginas 360 a 443 do 
processo; 

05-J FIL.  Contendo documentos de habilitação da empresa J FIL, com 
carimbo na página inicial informando corresponderem às páginas 434 a 473 
do processo; 

06-FIMM Contendo documentos de habilitação da empresa FIMM BRASIL, 
com carimbo na página inicial informando corresponderem às páginas 474 
a 534 do processo; 

07-ALLSAN Contendo documentos de habilitação da empresa ALLSAN, 
com carimbo na página inicial informando corresponderem às páginas 535 
a 603 do processo; 

08-MAGIA CONST. Contendo documentos de habilitação da empresa 
MAGIA, com carimbo na página inicial informando corresponderem às 
páginas 604 a 625 do processo; 

09-DELTA CONST. Contendo documentos de habilitação da empresa 
DELTA, com carimbo na página inicial informando corresponderem às 
páginas 626 a 831 do processo; 

10-PROP. ALLSAN. Contendo proposta comercial da empresa ALLSAN, 
com carimbo na página inicial informando corresponderem às páginas 902 
a 945 do processo; 
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11-PROP. CONST. INC. SANTA TEREZA Contendo proposta comercial da 
empresa Santa Tereza, com carimbo na página inicial informando 
corresponderem às páginas 946 a 988 do processo; 

12-PROP. DELTA CONST. Contendo proposta comercial da empresa 
Delta, relativa ao lote 2, com carimbo na página inicial informando 
corresponderem às páginas 989 a 1027 do processo; 

13-PROP. DELTA CONST. Contendo proposta comercial da empresa 
DELTA, relativa ao lote 1, com carimbo na página inicial informando 
corresponderem às páginas 1028 a 1067 do processo; 

14-PROP. FIMM. Contendo proposta comercial da empresa FIMM, relativa 
ao lote 1, com carimbo na página inicial informando corresponderem  
às páginas 1068 a 1141 do processo; 

15-PROP. FIMM. Contendo proposta comercial da empresa FIMM, relativa 
ao lote 2, com carimbo na página inicial informando corresponderem às 
páginas 1142 a 1215 do processo; 

Assim, embora não contenha carimbo de numeração e rubrica em todas as 
suas folhas, posto que as páginas relativas à documentação de habilitação 
e às propostas comerciais estão assinaladas de outra forma, observa-se 
que o processo está referenciado de modo a serem identificados os 
documentos que o compõem, sem prejuízo da localização de peças ou 
mesmo da compreensão do leitor. 

Cumpre esclarecer ainda que a atividade de carimbo e paginação, assim 
como a autuação do processo é realizada pela Procuradoria Geral do 
Estado, que recebe e compila os documentos enviados pela Cagece, bem 
como pelos licitantes e demais envolvidos no certame.  

Quanto à numeração do sumário do edital, trata-se de erro meramente 
formal e se acaso houvesse causado algum prejuízo ao certame teria sido 
argüido pelos licitantes.”  

Análise da CGE  

A auditoria entende que mesmo inexistindo prejuízo ao certame, 
descumpriu-se o previsto no Art. 38 da Lei 8666/93, que dispõe, dentre 
outras exigências, que o procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente au tuado, 
protocolado e numerado , considerando que a ausência desses elementos 
fragiliza o processo, possibilitando a inserção ou exclusão de folhas nos 
autos. Nesse sentido, a CGE recomenda: 

Recomendação 1 -  Atender, nos procedimentos licitatórios, ao disposto no art. 38 da 
Lei n.º 8.666/93. 

12.  Dessa forma, analisado o certame licitatório, passou-se a analisar o Contrato nº 
194/2008, celebrado entre a CAGECE e a empresa Allsan Consultoria Administração 
em Saneamento Ltda., para verificar se sua execução se deu de acordo com as regras 
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previstas no edital da concorrência realizada, não tendo sido encontradas 
desconformidades quanto a esse ponto. 

13. Ainda com relação ao contrato, a equipe de auditoria analisou também os 
apostilamentos e termos aditivos ao instrumento, conforme se descreve a seguir: 

a. O referido contrato foi celebrado e assinado no dia 20/08/2008, devendo os 
serviços ser executados e concluídos dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, datada de 
01/12/2008, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações; 

Ressalta-se que a Cláusula Sexta desse contrato, que trata dos preços do 
reajustamento, dispõe que os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses da apresentação da proposta. Após os 12 meses, os preços 
contratuais serão reajustados tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Índice IPC BRASIL, constante da revista 
“CONJUNTURA ECONÔMICA”, editada pela Fundação Getúlio Vargas; 

Este reajuste está previsto no inciso XI do art. 40 da Lei nº 8.666/1993. E sobre o 
assunto, o TCU manifestou-se da seguinte forma: 

- Explicite em todos os editais e contratos o critério de reajustamento dos 
preços, nos termos do artigo 40, inciso XI, da Lei 8.666/1993. (Acórdão 
648/2005 – Plenário); 

Assunto: SERVIÇO CONTÍNUO. DOU de 23.06.2008, S. 1, p. 78. Ementa: o 
TCU determinou à GRA-MF/MA que fizesse constar dos editais de licitações e 
respectivos contratos, especialmente nos casos de serviços continuados, 
cláusulas que estabelecessem os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços e de critérios de atualização monetária, contendo 
expressamente o índice de reajuste contratual a ser adotado no referido 
instrumento, observado o disposto no art. 1º, parágrafo único, inc. III, e art. 2º, 
§ 1º, ambos da Lei nº 10.192/2001 (item 9.2.2, TC-010.038/2005-2, Acórdão 
nº 1.159/2008-TCU-Plenário). 

- Assunto: LICITAÇÕES. DOU de 11.08.2010, S. 1, p. 123. Ementa: 
determinação à Companhia Pernambucana de Saneamento para que, quando 
da utilização de verba federal: a) observe o disposto no art. 40, inc. XI, da Lei 
nº 8.666/1993, de modo a incluir nos editais de licitação o critério de reajuste 
da avença, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista 
para apresentação da proposta, ou do orçamento a qu e essa proposta se 
referir, até a data do adimplemento de cada parcela , evitando indefinição 
no índice a ser utilizado no reajuste contratual; b) faça constar do edital o 
orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, de modo 
a dar cumprimento ao disposto no art. 40, § 2º, inc. II, da Lei nº 8.666/1993 
(itens 9.5.1 e 9.5.2, TC-000.339/2010-5, Acórdão nº 1.921/2010-Plenário) 
(GRIFO NOSSO).  

b. Assim, em 17/03/2009, tendo em vista o período de 23/07/2007 a 23/07/2008, 
ocorreu o primeiro apostilamento (Apostila nº 01/2009 ) com a finalidade de 
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reajustar os preços dos serviços, objeto do contrato, em 6,23%, a partir do dia 
23/07/2008, conforme previsto na cláusula sexta; 

Foi conferido junto ao site da Fundação Getúlio Vargas que o índice aplicado 
estava correto, conforme se verifica na Figura 1: 

Figura 1 

 

c. Em 21/09/2009, foi efetuado um novo apostilamento (Apostila nº 02/2009 ), 
destinado a readequar a planilha de orçamento do referido contrato, objetivando 
excluir e acrescentar quantitativos de serviços, permanecendo inalterado o valor 
global estabelecido na cláusula quarta, que trata do valor e da fonte de recursos; 

d. Em 23/12/2009, considerando o período de 23/07/2008 a 23/07/2009, outro 
apostilamento foi efetuado (Apostila nº 03/2009 ) com a finalidade de reajustar em 
4,67% os preços dos serviços objeto do contrato em questão, a partir do dia 
23/07/2009, na forma prevista na referida cláusula sexta; 

Foi conferido junto ao site da Fundação Getúlio Vargas que o índice aplicado 
estava correto, conforme Figura 2: 

Figura 2 
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e. Em 14/10/2010, tendo em vista o período de 23/07/2009 a 23/07/2010, foi 
efetuado mais um apostilamento (Apostila nº 01/2010 ) com a finalidade de 
reajustar em 4,36% os preços dos serviços objeto do contrato em questão, a partir 
do dia 23/07/2010, na forma prevista na cláusula sexta; 

Foi conferido junto ao site da Fundação Getúlio Vargas que o índice aplicado 
estava correto, de acordo com a Figura 3: 

Figura 3 

 

f. Em 29/11/2010, foi assinado o 1º. Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2008, que 
teve por objetivo a alteração qualitativa dos equipamentos utilizados nos serviços 
de leitura de medidores com faturamento e impressão simultânea de fatura, 
acrescendo ao pacto o montante de R$ 530.431,62 (quinhentos e trinta mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos), que corresponde a 
10% sobre o valor contratado, e prorrogação do prazo contratual por mais 12 
(doze) meses; 

Dessa forma, o prazo estabelecido ficou prorrogado a partir de 01/12/2010 para 
terminar em 30/11/2011, importando, com a alteração qualitativa, em R$ 
5.722.852,31 (cinco milhões, setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta 
e dois reais e trinta e um centavos), podendo ser rescindido quando concluída a 
nova licitação; 

A justificativa técnica constante do processo do aditivo alegou que a implantação 
do novo sistema comercial PRAX demandaria um maior volume de informações e 
funcionalidades e que os equipamentos de coleta necessitariam de maior 
performance, especialmente na capacidade de memória e na velocidade de 
processamento, e que os que estavam em uso não suportariam a massa de 
dados do sistema PRAX. 

A justificativa técnica ainda informa que o objeto do contrato não sofreria nenhuma 
alteração, mas que em virtude de necessitarem de melhorias de qualidade na 
fatura , seria necessário uma modificação na execução dos serviços que 
necessitariam da substituição dos equipamentos que eram utilizados por outros, 
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que atendessem ao novo sistema da CAGECE, pois os antigos não suportariam a 
“escalabilidade e performance operacional concebida no novo sistema PRAX”. 

Por conta dessa alteração qualitativa o valor unitário do serviço de leitura de 
medidores com faturamento imediato e impressão simultânea de fatura passou de 
R$ 0,68 para R$ 0,77. 

Esse valor foi estabelecido por meio de uma pesquisa de mercado feita pela área 
comercial da CAGECE, junto a empresas de saneamento de outros estados e 
municípios. Foi utilizado o menor preço pago, que no caso era R$ 0,74, e era 
pago pela Saneamento de Goiás S.A – SANEAGO. Como o valor R$ 0,74 tinha 
como data referência o mês de set/2009, foi feita a atualização desse valor para o 
mês de julho/2010, mês base de reajuste da Allsan, utilizando-se o índice utilizado 
pela SANEAGO (variação do INPC IBGE). 

Ocorre que no anexo A – Termo de referência do Edital da Concorrência Pública 
Nº 09/2007, parte integrante do Contrato nº 194/2008, o item B1 especifica que o 
Micro coletor e o software deveriam atender aos padrões de faturamento da 
CAGECE: 

 
O item B29 do termo de referência assegura que a CAGECE, a qualquer tempo, 
poderia alterar os dados  e o layout  dos arquivos  de acordo com suas 
necessidades: 

 
A observação do item B permite à CAGECE incluir novos dados  na fatura de 
acordo com sua necessidade: 

 
O item 34 estabelece que a memória do equipamento deveria ser a mínima para 
executar o trabalho , sem estabelecer o quantitativo numérico de MB: 
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No item C, 1.39, fica estabelecido que os equipamentos não deveriam ter tempo 
de uso superior a dois anos : 

 
Em reunião realizada em 31/01/2013 na CAGECE, a equipe de auditoria solicitou 
à titular da Auditoria Interna, Maria Ruth de Menezes Teles, ao gerente de 
informática, Otávio Fernandes Frota, ao supervisor de gestão comercial, 
Claudomiro Costa Sampaio, e ao gerente de faturamento e arrecadação, 
Agostinho Moreira Filho, que fornecessem mais informações sobre as alterações 
que ensejaram a necessidade de substituição do sistema comercial, então em uso 
na CAGECE, pelo sistema PRAX. 

Em resposta, a equipe de auditoria recebeu e-mail em 07/02/2013, contendo 
esclarecimentos da equipe da CAGECE (Anexo I), os quais serão a seguir 
analisados: 

No item 1 - Escopo da solução , que trata dos acréscimos ao escopo inicial: a 
equipe de auditoria encontrou previsão no edital (no item B32 do Termo de 
Referência) para a atualização dos dados cadastrais dos clientes; para realização 
de mais de uma medição para o mesmo cliente; e para medição de água e esgoto 
independentes, estando lá consignado que o microcoletor e o seu software 
deveriam permitir: 

“...atualização do cadastro do usuário e medidores... 

...a consulta por inscrição, nome do cliente/usuário ou número do medidor...” 

Em relação aos nomes de clientes e endereços com tamanhos com até 60 
caracteres, o item B34 do Termo de referência já específicava um mínimo de 60 
caracteres para o display. 

No item 2 – Infraestrutura tecnológica : a equipe de auditoria analisou os 
argumentos apresentados em relação à capacidade de memória e, como já citado 
anteriormente, foi especificado no edital que a capacidade deveria ser no mínimo 
para atender a 300 registros, não tendo sido especificado, no entanto, o tamanho 
dos registros e nem a quantidade de Mb. Quanto ao argumento “Confiabilidade”, o 
item B17 do termo de referência já especificava que o microcoletor deveria 
permitir a remoção da memória sem perdas de dados. 

Em relação ao sistema operacional, o edital não estabelece qual sistema 
operacional deveria ser utilizado, nem qual o tipo de transmissão de dados entre 
coletor e impressora, especificando somente que deveriam atender aos padrões 
da CAGECE . 

Em relação aos outros argumentos da CAGECE, a equipe de auditoria não tem 
subsídios suficientes para emitir juízo de valor, de forma que mantemos o 
entendimento de que no Edital já existia previsão para qualquer alteração, além 
de estabelecer a necessidade de troca dos equipamentos a cada dois anos.  
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Diante do exposto, a equipe de auditoria entende qu e as alterações para a 
utilização do sistema PRAX já constavam de previsão  no edital, não cabendo 
qualquer acréscimo de valor por conta delas. Portan to o 1º. Aditivo ao 
contrato deveria ser somente de prazo.  

Manifestação do Auditado  

“ A licitação para prestação dos serviços técnicos especializados de leitura 
de medidores com faturamento imediato e repasse simultâneo de fatura, 
pretendia a contratação do objeto por um prazo de 24 meses. No edital 
foram previstas as especificações mínimas obrigatórias dos equipamentos 
coletores de dados e software, bem como que esses microcoletores 
deveriam ter no máximo 2(dois) anos de uso. 

Com a proximidade do encerramento do prazo contratual, foram iniciadas 
as análises sobre a vantagem ou não da prorrogação de prazo do referido 
contrato em face da realização de uma nova licitação. 

Por outro lado, neste mesmo período, estava prevista a implantação de um 
novo sistema comercial da Cagece (PRAX), uma vez que o sistema 
comercial anterior (SCI) não estava mais atendendo às necessidades da 
companhia. 

Assim diante dessas duas situações, a área “comercial” e a de “TI” da 
Cagece começaram um processo de reuniões com simulações dos 
equipamentos levando em consideração este novo sistema comercial, e 
ficou evidenciado pelos técnicos da Cagece que o coletor de dados, então 
utilizado no processo de faturamento, não atenderia a todas as 
funcionalidades exigidas pelo novo sistema comercial informatizado. 

Visto que o processo comercial é de extrema importância para a companhia 
e considerando que os serviços contratados (Contrato no194/2008) 
estavam sendo executados com qualidade, a Cagece realizou pesquisa e 
comprovou que o preço praticado estava abaixo da média do mercado, 
ficando evidenciada a vantajosidade da prorrogação do referido contrato 
para a companhia. 

Vale esclarecer, que o edital que o originou o contrato no194/2008 
estabelecia as especificações mínimas do micro coletor que seria aceito 
pela Cagece, para que o então sistema comercial (SCI) pudesse funcionar 
com eficência. 

Assim, os equipamentos que eram utilizados pela contratada atendiam ao 
sistema comercial anteriormente existente na Cagece, bem como as 
especificações mínimas do edital. 

Ocorre que o novo sistema comercial desenvolvido pela Cagece 
necessitava de um outro equipamento, desta forma a empresa terceirizada 
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informou que não teria condição de substituir o equipamento por um outro 
equipamento com especificações diferentes, uma vez que o equipamento 
anterior atendia às exigências do edital e que o item “C” – Das Condições 
Gerais da Prestação dos Serviços, do Termo de Referência, em seu 
subitem 1.39 estabelecia que: 

“A contratada deverá manter equipamentos de micro-coletores 
compatíveis com os utilizados no mercado, bem como”: 

-(...). 

- Os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA não 
deverão apresentar tempo de uso superior a 2 (dois) anos; 

-Substituir em tempo hábil, microcoletor/processador, impressora 
de contas, dispositivos de memória em mídia removível tipo 
cartão ou similar, utilizados na execução do objeto deste 
contrato, quando os mesmos apresentarem defeito ou falha, POR 
OUTRO DE MESMAS CARACTERÍSTICAS de forma a permitir a 
continuidade dos serviços." (sublinhado no original) 

Considerando que o serviço estava sendo executado com a qualidade pela 
empresa contratada e que após pesquisa de mercado ficou evidenciado 
que os preços praticados estavam abaixo da média de mercado, e por fim, 
que o parecer dos analistas de TI da Cagece concluía que o equipamento 
anterior (conforme previsto no edital) não atenderia a esta nova 
necessidade da empresa ( sistema PRAX), a Cagece então vislumbrou 
como a solução mais vantajosa e econômica a prorrogação do contrato 
com alteração qualitativa, para a substituição dos equipamentos com 
especificações superiores, a fim de atender a todas as funcionalidades que 
eram necessárias ao novo sistema comercial. 

Sobre o Relatório Preliminar é importante esclarecer o seguinte sobre alguns 
pontos levantados: 

1. O micro coletor que era utilizado atendia plenamente ao processo de 
faturamento imediato considerando o sistema comercial (SCI) que a 
Cagece utilizava a época da licitação; 

2. A auditoria informou que o edital já previa a possibilidade de alteração de 
dados e de layout  dos arquivos. Realmente o edital previa, e várias 
alterações de dados e de layout foram feitos ao longo do processo. 
Exemplos de alterações de dados que foram implantados no processo, 
antes mesmo da mudança do sistema, foram a disponibilização do CPF 
na fatura, a disponibilização do número do hidrômet ro na fatura , etc. 
Estes são exemplos práticos de alterações e inclusão de dados que 
implementamos e que não justificariam a alteração do equipamento. 

O que houve com a implantação do novo sistema comer cial foi mais 
do que a alteração de dados ou de layout, conforme já foi justificado 
pela área técnica da Cagece em relatório anexado a este processo. 
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3. Cita ainda o relatório que a memória do equipamento deveria ser mínima 
para executar o trabalho, sem estabelecer o quantitativo numérico de MB 
(item B.34). 

A Cagece estabeleceu um quantitativo estimado mínimo de 300 leituras 
por agente de acordo com a capacidade diária de trabalho para a 
realização da leitura e faturamento imediato. Sendo assim, a empresa 
contratada deveria apresentar em sua proposta um equipamento que 
suportasse essa capacidade estimada pela Cagece. Cabe ainda ressaltar 
que a memória está também vinculada à aplicação compreendendo 
cadastro, leitura e faturamento de propriedade do fornecedor, que 
somente a contratada poderia indicar a memória necessária para a sua 
solução. 

Frisamos mais uma vez que os equipamentos especificados no edital 
atendiam a realidade da Cagece à época. Não era razoável exigir no 
edital um equipamento superior pois, naquela ocasião, o SCI era 
suportado pelas especificações mínimas definidas no edital. A 
especificação de um equipamento superior poderia representar aumento 
de custo nas propostas das empresas participantes do certame licitatório. 
Observe que mesmo com a pesquisa de mercado apresentando um valor 
médio de R$0,73 (setenta e três centavos) à época da licitação, a Cagece 
optou por manter o preço que era praticado por ela em contratos 
anteriores que era de R$0,65 (sessenta e cinco centavos). 

Somente após a definição de todas as funcionalidades para o novo 
sistema comercial, a companhia pode definir as especificações 
necessárias para atender a este novo sistema. A Cagece então, diante 
das novas especificações poderia abrir novo procedimento licitatório, 
todavia como já vastamente esclarecido, a promoção com alteração 
qualitativa mostrou-se mais econômica. 

4. A auditoria cita que o termo de referência já previa um mínimo de 
60(sessenta) caracteres para o display. Realmente este item previa um 
display com, no mínimo, 60 caracteres, (item 34 – Display: Cristal líquido 
LCD alfanumérico com mínimo de 60 caracteres). 

É notório que ocorreu um erro de interpretação do que foi esclarecido no 
relatório (Anexo I – Esclarecimentos da equipe da Cagece/ 1 – Escopo da 
Solução). Quando se diz display de 60 caracteres, entende-se que o 
tamanho da tela do equipamento coletor suportaria no mínimo 60 
caracteres por vez. Ademais, o que ocorreu de fato foi o aumento de 
tamanho do total de diversos dados, entre eles o nome do cliente que foi 
ampliado de 25(vinte e cinco) para 60(sessenta) caracteres. 

Ou seja para uma transação completa com vários dados, tais como: nome 
do cliente, rota, ocorrência, leitura do hidrômetro, entre outros, o operador 
precisaria fazer várias interações com o sistema em função da limitação 
dos 60 caracteres. 

5. A auditoria concluiu que as alterações para a utilização do sistema PRAX 
já constavam de previsão no edital, não cabendo qualquer acréscimo de 
valor por conta delas. Diante de tudo que foi exposto tal conclusão não é 
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procedente, visto que o edital e suas especificações para a prestação do 
serviço foram elaborados tomando em conta o Sistema Comercial da 
época (SCI), que seria utilizado pela contratada. Concluir que o disposto 
no Termo de Referência, itens B-1, B29, B-34 e C 1.39, trazia a previsão 
de alteração do sistema PRAX no Edital, e assim a empresa contratada 
teria que arcar com toda a mudança do sistema (PRAX), sem a alteração 
qualitativa, seria temerário, pois estaríamos afrontando o equilíbrio 
financeiro do contrato. 

6. Quanto ao argumento confiabilidade, o item B17 do termo de referência já 
especificava que o microcoletor deveria permitir a remoção sem perda de 
dados. Este benefício é apenas um entre os vários citados nos 
Esclarecimentos da equipe da Cagece, como: Desempenho, 
Escalabilidade e Usabilidade, além das necessidade de uso de uma 
ferramenta de Banco de Dados, para contemplar as regras de negócio 
parametrizadas para o novo Sistema.” 

Análise da CGE  

A equipe de auditoria abstém-se de opinar quanto à aderência das 
informações prestadas na manifestação, uma vez que seus membros não 
têm conhecimento técnico relativo às especificidades dos equipamentos e 
dos softwares, dado que nenhum de seus integrantes tem formação na 
área de informática, sendo impossível emitir juízo de valor sobre o assunto.  

Nesse sentido, sugere-se que, caso entenda necessária e oportuna o 
aprofundamento do assunto por meio da realização de exames específicos 
para que se chegue a uma conclusão definitiva sobre a questão, a gestão 
superior da CGE avalie a possibilidade de solicitar apoio técnico de 
servidores da área fim da Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará 
- ETICE, que detêm conhecimento na área de TIC. 

g. Em 25/07/2011, foi celebrado o Termo de Rerratificação com o objetivo de retificar 
os valores e percentual de acréscimo, constantes das Cláusulas Segunda e 
Quarta do 1º. Termo Aditivo ao contrato em referência; 

Assim, a alteração qualitativa com a retificação implicou em acréscimo de R$ 
457.140,13 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e cento e quarenta reais e treze 
centavos), correspondendo a 10,22% sobre o valor contratado, cujo valor global 
para o novo período, após a prorrogação com alteração qualitativa, montou em R$ 
4.932.014,02 (quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil e quatorze reais e 
dois centavos); 

A equipe de auditoria observou que esse “Termo de Rerratificação” reduziu o valor 
que foi aditado no 1º. Termo Aditivo sem maiores esclarecimentos. 
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Manifestação do Auditado  

“A auditoria solicita maiores esclarecimentos sobre a Reratificação feita 
pela Cagece em 2011. Conforme já citado anteriormente, durante o 
processo de negociação, a Cagece concordou com a alteração do 
equipamento pelo menor valor apresentado na pesquisa devidamente 
atualizado até a data do reajuste do contrato em questão. Na negociação 
ficou acertado que este valor não teria mais nenhuma correção até a 
próxima data base de reajuste, portanto o valor final pago pela Cagece já 
seria de R$ 0,77 ( setenta e sete centavos). Os valores pagos pela Cagece 
neste contrato ficaram os seguintes: 

Período Valor principal (R$) Valor reajuste (R$) Valor total (R$) 

Anterior ao aditivo qualitativo 0,5900 0,0946 0,6846 

Após aditivo qualitativo 0,6636 0,1064 0,7700 

Conforme pode ser comprovado nas medições anexas, os valores pagos 
pela Cagece são realizados em planilhas distintas, ou seja, uma planilha 
para o valor principal e outra planilha para o valo r(es) do rejuste.  
Para facilitar o entendimento, observe o boletim de medição 00025 (grifado 
com marca texto) onde o serviço foi pago através da realização de duas 
planilhas. A planilha 001PLA  (valor principal) com valor unitário de 
R$0,6636 e a planilha 001RJT (reajuste) com o valor unitário de R$0,1064. 
Se somarmos os valores das duas planilhas, observamos o valor pago de 
R$0,77 (setenta e sete centavos) que foi o valor acordado. Note que este 
procedimento é o mesmo adotado em todas as demais medições deste, à 
exceção das medições 20 a 23 cujos valores foram pagos conforme 
descrito abaixo. 
Observe que os boletins 20 a 23 (Anterior ao aditivo qualitativo) se 
diferenciam dos demais, tendo em vista que o reajuste do período 
compreendido entre 23/07/2010 a 22/07/2011 foi concedido em data 
posterior a data base do reajuste. Desta forma, efetuamos o pagamento do 
valor principal com o percentual de reajuste anteriormente autorizado, para 
após aprovação desse novo reajuste pagar somente a diferença. 
Para melhor entendimento, observe os boletins de medição 20 ao 23 
(grifado com marca texto): A planilha 001PLA(valor principal) com valor 
unitário de R$0,5900, a planilha 001RJT (reajuste) com o valor unitário de 
R$0,0660 e a planilha 001ARJ ( diferença de reajuste) com o valor unitário 
de R$ 0,0286. Se somarmos os valores das três planilhas, obtemos o valor 
pago de R$ 0,6846( sessenta e oito centavos)que foi o valor acordado entre 
a contratante e a contratada, regra esta utilizada para todos os outros 
contratos da Cagece, conforme pode ser comprovado nas medições 
anexas. 

Os valores pagos pela Cagece por meio destas medições foram os 
seguintes: 
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Período 
Valor 

principal 
(R$) 

Valor reajuste do 
Período de 

23/07/2009 a 
22/07/2010 (R$) 

Diferença Valor 
reajuste do Período 

de 23/07/2010 a 
22/07/2011 (R$) 

Soma 
valor 

reajuste 
(R$) 

Valor total    
(R$) 

Anterior 
ao aditivo 
qualitativo 

0,5900 0,066 0,0286 0,0946 0,6848 

Em nossos contratos, os valores “do principal” e do “reajuste” são 
registrados separadamente, ou seja, no contrato consta somente o valor do 
principal e o valor do reajuste é formalizado através de apostilamento ao 
contrato. 

Foi observado posteriormente, que no 1º termo aditivo ao contrato o valor 
constante era o do principal mais o do reajuste (0,7700) , quando deveria 
constar somente o valor principal, que no caso seria 0,6636. Desta forma, a 
Cagece resolveu fazer uma reratificação para a formalização dos valores 
separadamente, assim como é realizado em todos os contratos da 
companhia. Este procedimento da Reratificação foi somente para um ajuste 
formal. As medições já vinham sendo realizadas da forma correta, ou seja, 
o valor principal em uma planilha e o valor do reajuste em outra planilha. 

Os boletins de medições em anexo comprovam que os valores pagos pela 
Cagece foram os valores pactuados, ou seja,R$0,77 (setenta e sete 
centavos). Isto pode ser comprovado, somando-se os valores das planilhas 
(principal + reajuste), portanto não houve pagamento a maior por parte da 
Cagece e, desta forma, não houve nenhuma devolução por parte da 
empresa contratada, uma vez que os pagamentos foram feitos 
corretamente.  

Reforçamos que estas informações foram repassadas pelos representantes 
das áreas da Cagece ao pessoal da auditoria desta CGE durante o período 
de auditoria, entretanto colocamos nossos técnicos a inteira disposição 
deste órgão para prestar maiores esclarecimentos, caso seja necessário.”  

Análise da CGE  

A CAGECE esclareceu a redução de valor do 1º. Termo Aditivo ao contrato  
e demonstrou não haver valores a devolver pelo contratado, por meio de 
seus boletins de medição (Anexo II). Diante disso, a CGE aceita a 
manifestação do auditado. 

h. Em 11/10/2011, considerando o período de 23/07/2010 a 23/07/2011, foi efetuado 
um outro apostilamento (Apostila nº 01/2011 ) com a finalidade de reajustar em 
6,58% os preços dos serviços objeto do contrato em questão, a partir do dia 
23/07/2011, na forma prevista na cláusula sexta; 

Foi conferido junto ao site da Fundação Getúlio Vargas que o índice aplicado 
estava correto, conforme Figura 4: 
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Figura 4 

 

i. Em 28/11/2011, foi celebrado o 2º. Termo Aditivo ao contrato em questão, que 
teve como objeto sua prorrogação por mais 12 (doze) meses, ficando o prazo 
prorrogado a partir de 01/12/2011 com término em 30/11/2012, cujo valor para o 
novo período importou em R$ 4.932.014,02 (quatro milhões, novecentos e trinta e 
dois mil e quatorze reais e dois centavos); 

j. Em 29/11/2012, tendo em vista o período de 23/07/2011 a 23/07/2012, foi 
efetuado o último apostilamento (Apostila nº 01/2012 ) com a finalidade de 
reajustar em 5,65% os preços dos serviços objeto do contrato em questão, a partir 
do dia 23/07/2012, na forma prevista na cláusula sexta; 

Foi conferido junto ao site da Fundação Getúlio Vargas que o índice aplicado 
estava correto, de acordo com a Figura 5: 

Figura 5 
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14. Em todos os processos examinados foi observada a falta de numeração 
sequencial e rubrica de algumas páginas, bem como folhas soltas grampeadas nas 
capas e/ou incluídas ao final dos processos, o que pode ensejar em extravio, exclusão 
ou inclusão indevida de documentos nos autos, descumprindo o que determina a IN 
SEPLAG nº 4 de 09/10/2007, no que se refere à autuação e à instrução processual. 
Fato esse que reforça a necessidade de providências quanto à correta autuação dos 
processos no âmbito da CAGECE, na forma disposta na Instrução Normativa Nº 04, 
de 09 de outubro de 2007, publicada no DOE de 21/11/2007, p. 45. 

Recomendação 2 -  Atender ao disposto na Instrução Normativa nº 04, de 09/10/2007, 
no que se refere à autuação dos processos em trâmite na Entidade. 
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3. CONCLUSÃO 

15. Fundamentados nas evidências descritas neste relatório, conclui-se ser 
necessário o envio dos autos da CAGECE, para conhecimento e adoção de medidas 
necessárias ao cumprimento das recomendações emanadas no item 2 deste Relatório. 

16. Ademais, considerando tratar-se de relatório de apuração de denúncia, sugere-se 
que seja dada a devida ciência do resultado dos trabalhos ao denunciante identificado 
na introdução deste relatório. 

Fortaleza, 12 de novembro de 2013 

 
 

Lara de Oliveira Osório 
Auditora de Controle Interno 

Matrícula nº 1661191-3 

 
 

Wladis Pinheiro 
Auditora de Controle Interno 

Matrícula nº 1634471-0  
 
 
 

Cristina Maciel Aranha 
Orientadora de Célula 

Matrícula nº 1697391-2 
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Anexo I - Esclarecimentos da equipe da CAGECE  
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Anexo II – Boletins de Medição 
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